
wESTADO ÜO RIO GRANDE DO SUL
MUI,IICíPIO DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMO DE REFENNNCIA DISPENSA DE LICIT.IçÃO OS

Município: São Vicente do Sul"- RS
Departamento: secretaria Municipal de obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a)í Osryar Rodrigues Bitencourt

I. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A contratação.de_serviços para o reparo do veículo PATROLA CASE; faz-se

necessária pois este veículo supre uma demanda muito alta no município, por este motivo
ele não pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva dointeresse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município con,melhor qualidade e que atenda todás as exigências solicitadas. ' r
Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA MLINICIPAL t\E OBRAS

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer a contratação parasuprir aalta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidade.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo êm vista a grandequantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do veículo PATRoLA CASE, q,ró saó de demanda
constante com esse equipamento,haa necessidade de se adquirir um produto de qualidadee que atendem as expectativas da administração munitipal quánto 

" d;b1lid;d.,
potência, e facilidade da manutenção caso seja nócessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores epopulação, necessitámos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
açarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes oue
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalízação de processo de dispensa de licitaçáo para a.execução do objáto acima especificaào, sob o criterio de julgamento de menor valorglobal, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse daAdministração. 
t

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DASECRETARIA DE OBRAS.

ABRIR TANDER LATERAL Rs 3.200,00
MONTAGEM MOTOR

FAZER FREIO E SUSPENSÃO

R$ 9.200,00
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ESTÁDO DO RIO GRÂNDE DCI SUL
MUMCíP|o DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação. r

Ãrazáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econôm rca dacontratação tem
respaldona pesquisa de preços tnencionada no Lstudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação_d]f.tu çstão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23' d,aLei 14.133i21.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕEs »a CONTRATANTE:
6' 1 ' 1. 

-Efetuar o pagamento devido pela execução do obj eto contratado, nôprazo estabelecido, desde que cumpridas todas aslormalidades e exigáncias pilrrirtur;
6.1.2 aplicar as penaridades regulamentares e contratuais;
6-1 3 cumprir efazer cümpiir as'cráusuras do contrato;
6.1.4 Notificar, pol' escrito quando necessário, a Contratad a na aplicaçáo

de qualquer sanção; h
6. 1 .5 Supervi sionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das, falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS Cinnrcaçorcs oa CONTRATADA:
6'2'1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ,ua.utpu o;;;i;
na execução do objeto contratado.

6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargostrúalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução doCONTRATO
6'2'3' A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência dàcoNTRATo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coídiçoes de .habilitação e qualificação exigidas por,lei no COivfRATO.

t
7. DA GESTÃO E FTSCALtZAÇAOz

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designadÔs na Porlaria da Comissáo oiganizadora do evenio. Alérn disso, ofiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro caialheiro Dutra.

8. DA IIORMA B CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

1_T:_lot proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:Habilitação: 
r
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8'1' Nos termos do artigo 68 da Lei l4.l33l2l,as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no cadastro de pessoas Físicas icpr) ou no cadastro
Nacional da pessoaJurídica (CMJ);

- II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo'ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
cempatível com o objeto contratual;

. m - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipd dàdomicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
.. .IV - a regularidade relaliva à Seguridad_e, Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por rei,
V - a regularidade perrante'a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificfção Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada devera apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito públito ou p.iuado, luecomprove que o ' proponente executou, de forma boa ou regular, se.uiços 
'côm

características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO oRÇAMENTÁnra:
9 l Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatorio da contadoria em anexo a este Termo.

10. CUSTO ESTTMADO DA AeUrSrÇÃO: I
o valor estimado da contratação do serviço e de RS 9.200,00 (nove mil e duzentos ,

reais), conforme pesquisa de mercado anexada..

rt
1l DA GARANTIA h

A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem
Fabricante.

obedecer aos prazos do
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12 CRTTERTOS rin vrrcorÇÃo E DE PAQAMENTO:
o prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entregada Nota Fiscaldevidamente atestada pelo setor competente

- Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancâria de Credito, mediantedeposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indícado pelaCONTRATADA. I

Será considerada datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancâri a para pagam ento.

A CONTRAI+IT! não se responsabil izarapor qualquer despesa que venha a serefetuadapela cONTRATADA, que iorventura não tenha sido acordada.
o CNPJ da CoNTRAtaoa constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

docum entaçãoapresentada.
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13 DA LEGISLAçÃO: ! ,

t
- Acontratação serârealizadacomfundamentonaLeiFederal 14.13312021, devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais emunicipais diretamente e indiretamente apliúveis ao objeto da contratâção, sendo que
se trata de dispensa dé licitação constante no artigo ls, direi ruB3Dozl.

São Vicente do Sul-RS, 21 de j an eiro d,e 2026.
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